
INDICAÇÃO Nº 
4813
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos financeiros para obras na sede da Associação dos Deficientes do município de Taguaí.

JUSTIFICATIVA

O pedido, encaminhado pela vereadora Eneida Maria de Oliveira, do PMDB visa a liberação de recursos financeiros para que a Associação dos Deficientes do município de Taguaí possa dar continuidade às obras de construção de mais uma etapa da sede da entidade.

Por se tratar de uma justa reivindicação, oferecemos a presente indicação e solicitamos a melhor acolhida do Governo do Estado para esse propósito.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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